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RESOLUÇÃO NORMATIVA N''08/CTS/ARA-iO] 8, DE 27 DE ABRIL DE 20]8

Aprova o Regimento do clirso de gl'aduação cm
Engenharia de Enct'gia do \. Cetttro de Ciências,
]'ectiologiak e Saúde da Ultiversiciade Federa[ de
Sa tta Catarillc}.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS. TECNOLOGIAS
E SAUDE, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA. no uso de suas
atribuições, e tendo ehl vista o que deliberou este Conselho em sessão realizada em 06 de
dezcnlbro de 2017, conforme parecer constando à follla n' 19 do processo n'
23080.071684/20]7-33,

RESOLVE

Art. I' - Aprovar o Regimento do curso dc graduação em Engenharia dc Energia
do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde da Universidade Federal de Santa Cataríná.

Art. 2' - O Regimento encontra-se anexo à presente Resolução Normativa.

Art. 3' - Esta Resolução Nonnativa entra em vigor na data de sua publicação no .]l)oletitn
Oficial da Universidade.

Prof. Dr. Eug
etordo
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Art. 2' . açã(Os (Wluros.villcuiados ao Curso cle Ciniduação cm Engenharia dc Energia são:
11. Colegiada dé C'urso.
111. Núcleo Docente Esuutuiante.

Art.3". Os sctviços adnlinistratix.os c acadêxilicos clo Colegiada (lc ('urso são
executados pela Sccrctilria Integra(ta dc Graduação. ' ' ''"

H I::1111:d,=r:::I= !=.::1:.: ;:'::EITO:: á: Sl:.:::=':::#n:*::T'I;:S;},=
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TITULO ll
DACOORDEN.4çÃODECt;RSO

/\rt.4'. A Coordenação do Curso de Gra(]uação eill Engenharia dc Energia é
constituída peão C[oor(senador de C'urso e Subcoordenadoi de Curso. c sela exe!-lida por
])rolêssorcs cjn rcgitnc dc 40 horas com dedicação exclusiva.

/i.rt. 5". Podem:l sc ciuldiclattu à Junção dc C'oordenacloi ou Subcoordcnador de Curso o
docente in(errante cla caneila do magistério superior que:
1 - ministro aula(s) f)ara o referitJo Coisa:
11 - tcillla n:leis dc três anos de efetivo exercício na l..Jni-,,crsidade=

111 - esteja lotado cm Dcpartanlento (]a Unida(]c [Jni\.'ersitária â (lua] o Curso está t,inculaclo e
que sela respclnsá'çel ])nr Galga horária iguttl ou superior a 10e'ê (cfcz l)or cento) do total
necessãno à i ntcgralização cuiriculai.

/i.Ft.6o. (.) Cloordcnacloi' e o Subcoordenit(l }l' de C'urso serão eleitos na ítli'nla

estabelecida nesse Regimento. l)aia um nlandalo de dtlis anos. pelinitida uma recondução.

l$ 1' - Até 90 dias antes da finalização do malldaTo. o Coordeilaclol dc (=urscl. ou\ido o
Colegiada. expedti€1 ato designando. clcnue os nlcmbtos do Colegiada. três intcgraillcs para
const[tuii' coj]]]ssao e]ei]oi'a] que. ol)edecicla a legislação vlocnte. elas)oral'a as non'nas
elcitaiais c Indicará a dat:a da eleição com ajltccedência dc 60 (sessenta) dias. c a data dc
enccnamellto das inscliçõcs.

l$ '1" - Po(]erao votar todos os ítlul-ios regulam)ente n)atribulados no curso. no scnlcslrc eill club
LIGou-â a eleição. c todos os professores quc tTiiníslrciri ou tenharil ininistraclo aulas para Q
curso no icíêrldo seillcsttc. ou no scnlesttc anterior.
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$ 3cl - Será declarado eleito o candidato quc ol)tix/c!' maioria simp]cs (]os votos validos. c o
resultado aputaclo l)ela comissão clcitotal será llomologaclo pelo Colcgiaclo dc Clulso c
enczmlinllado à Direção da \Jnidacle })aia as pro''-'idências legais pertinentes.

# 4'' - O (:oclFdcHãdor e o Sul)coordcnadoi' poclcrão scl' t'ecoilduziclos somente por mais um
mandato consecutivo. podendo sei candidato clelJois dc dccoírido pcrítldo nlínínlo igual ao
tempo previsto ])ara llm mandato.

Art..7". (1'oml)ete ao (:oordcnadoi dc Curso:
1 - convocítr c l)rcsiclti as reuniões (lo Colega tdo de Guisa. cona direito a voto. inclusive o de
qualidade:

11- reprcseiltai o Colegíadtl junto aos órgãos cla Univel-sicladc:
ITI - executar as deliberações do Coleglado;
JV - designar relaLoi ou comissão para estudo de matéria a scl deciditla pelo (.:olcgiado:
V - clccidir, aí/ /'({Á'/,cnc////r/. en] caso cie urgência. sot)ie matéria de competência do (.olegiado:
\rl - elaboi'a]' os ]lorários de au]a, ouvi(]os os l)epal'tamenl:os envolvidos;
Vll - Olicntar os alunos quanto à matrícula e intcgralização do Guisa:
Vlll -- indicar ao [)epattamcnto dc /\dministração Escolar. ouvidos os Departamentos
enx.'olx'idos, as discii)]inas club serão ofereci(]as à nlatrículzl enl cada pcitodo leu\o:
IX - analisar c clecidlr os pedidos dc íranstcrêllcia c rctolilo=
X - c]cci(]ir sobtc pedidos de expedição c disl)cnsa (]e guia dc transltléncia:
X[ - (decidir sobre pedidos (]e comi)lamentação peclag(\Bica c exercícios clomiciliatcs:
X[[ - va]ic]ar (]iscip]inas cursac]as em outras instituições. ollecleci(ta a legislação pettineilte:
XTTt - vcriíical o cumprimento (to currículo do curso e clcmais exigências pata a col)ccssão dc
grau acadênltco aos alunos concluintes:
XIV - decidir sobre l)adidos de colação dc grau enl caráLer de exccpcionalidaclc:
XV - átomo\er a integração com os Departamentos:
XVI - instaurar processo disciplinar cil razão dc clcnúncías que cllvolx,am intcgi-ante do corpo
discente. observado o disl)testo neste Rcgimcllto;
XVll - coordenar as aLividadcs teolico-meto(]o1(5gicas do pro.loto pedagógico do curso. cm
todas as suas moclalidadcs;
XVTTI - coorderlar os processos de reesttutuiação e avaliação do currículo clo curso:
XIX - propor as políticas de cal)agitação pedagógica e cooidcnaí as suas açõcs;
XX - atear como iilterloculor do curso:
Xl:l - ct)ordenar o ]evantanlento bi-anual c]a inserção (]os cgressos clo (.:ui-se no illeicacl{) de
trabalho;

XXlí - pronlovcr a al'ticujaçãc) com a Secretaria dc Ticlaçõcs lilternaclonais c o l)cpartanlcilto
c[é [iltegração /\cadênlica e Profissional. objetivando a participação dc alunos cnl atl\:lcladcs
alêtas âs respectivas áreas de competência:
XXTll - zelar pelo cumprimento e di'ç'ulgação clo Regular)unto dos (.ursos clc Gnlduação. ilo
ambito da Univcisidadc l::cderal dc Santa ('atarina. .junto aos alunos c profbssolcs do (l:ui-se:
XXIV - delegar competência pala execução cle tareíhs específicas:
XXV - superintender as atividades cla secretaria do Colegiado de Curso:
XXVI - exeiccr outras atrit)uições previstas cin lci ou nc] Rcgt-ilaiTicnto dos Clursos de
Graduação. Htl âmbito da ].Jni\ersidadc Fedcia] (]c Santa C=atariila.

Ai't. 8". Conlpcte ao Sul)coordenador de Clurso:
T - substituir o (pool(lcnador (le Curso nas faltas e nos linpcclimcnLos:
11 - reaiizat outras ativictadcs que lhes abrem designadas pelo C:oordcnador clc (Curso

Art.9'. Em caso de vacância. tt qualcluer él)oca.
coin])letatá o mandato do Coar(icnaclor.

o St,ibcoordenadot de Curso



l$ 1' - Sc a x.acância ocoi]c] antes da priil aia metade do mandato. será eleito Dolo
Subcoordenaclor. ila ]orn]a ])invista neste ]q.e$imc11LO. o cluttl :tcon)pêtt)batia Q mandato do
Coordenador.

b 2'' - Se a vacância OÇCnIFCF depois da plimciia nlctade do mandato: o Colcgía( o de (I'urso
indicará unl Su])coordelta(]or l)ara conlplctat o mandato

TITIJI,o ll}
1)0 (:{)[,1tG 1.41)0 1)1): (:IJii$o

CAPITIJLOI
DAS ATRIBLÍIÇÕES 1)o Co[,EG]A])O

Art. 10". O Colegiada do Culto de (]iaduaçào em Engenharia dc Energia Lcn coillo
finalidade pl-oi)lovcr a. cooidcnaçãó cl iclãtíca c integração clc estudos do curso de l;nqeillaarizt
de l::nergia.

/\rt. ] ]". São atribuições clo Colcgiaclo dc Cui-se:
1 - cstabelecel- o per:íll pioflssional e a proposta pcclagógica do Guisa:
11 - elabotal o scu regiincntcl intctno=

líl - cInE)orar. analisar c avaliar o currículo do curso c suas alterações;
IV - analisar. aprovar e avalíat os planos de ei)sino díts disciplinas do coiso. propondo
alterações quando rleccssárias:
V - fixar noiinas pala a coordcitação enter(]iscil)lidar c +)loluovcr a iiltegiaçãtl llorizontal c
vertical do curso. visar(]o a garantir sua qualidade hidático-pedagógica:
VI - fixtii' o ttlí'ilo de fiillciollall)ellt<) clo cui'se:
Vll - íixai tlorlnas quanto à matrícula c ]ntcgia]ização (]o curso. respcit:ail(]o o cslatlclccido
pela C:amara dc ljlnsino dc (iiaduação;
Vlll - delíbetíu sobre os pedidos dc prorrogação de l)rezo para conclusão clc curso:
IX - emitia parecer sobre processos de revalidação cle diplomas de Cursos de Graduação.
expedidos poi' estabclecinlcntos estrangeil'cls clc ensino superior:
X - dclil)orar. cm grau de recurso. sobre decisões do f'residente clo Colegiada clo (:curso:
XI - exercer as demais atribuições conferidas l)or ieí c no ]R.cgulaJncnto elos ( ursos dc
Graduação. ilo âmbito cla Universidade Fecjeral de Santa Carabina

C/\l)I'í'l.J l.,O. ll
[)A CONSjll'Lr]ÇÃo ])o COLE:G!/\l){)

Ai't. 12". O Colegiada de (.curso verti constituído dc:
1 - um })residente:
11 - replescntantes dos Departamentos de Ensino. na proporção dc l (uill) para cada
pallicipação do Departamento iguítl a 1 0% (dez por centos cla canga l orária lot:tl ncccssátia à
inlcgralízaç.ão do curso;
11} - unl rc})rescntante docente indicado pela Urlidadc dc [.]ilsillo. tufos Dc})aitanlcntos
otêieçam disciplinas obrigatórias para o currículo do curso; mias club não atilljaln a
participação cie 1 0'>& d:t carga horária tcltal:
IV - rcplcsentantcs do corpo discente. na quantidade igual à parte intcil-a clo l-esultacio obtido
na c]ivisão dc nímlclo (]c não discentes por cinco.

l)arági'afo único - Os reptescntantes lnencionaclos nos inc,usos 11.111. e IV teimo calda cluttl llill
suplente. eleito ou designado cola:íoilt)e o caso. pelo mcslrlo pioccsso c lla rtlcsma ocasião cía
escolha dos titulares. aos quais substituem, auto]naticamcnte. lias fhllas: iill})cdiiTtentos clu
vaca:iicja.
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Art. 13". A indicação dos rcptesentantes tios Departamentos sciti íbita pelo rcsl)ectiç:o
Colcgiado. pala um manc]ato de 2 ((leis) anos. con a possibiliclacle de recondução.

,\rt ]4o. í)ara c:feito de colllpostçao do ('olcgi:tdo. nao serão coi)stdcradas as floras-auitt
rclati'ç'as a disciplinas optativas.

*A.r{. }$'.
Curso. Caber'á à Dil'cção cla [Jnidadc expcc]it o ato c]c designação do Ctllcgiaclo dc

l$ 1" - O tellapo de mandato dos membros iepiesentantes cjo (.olegiado atenclerã a icsolução
vigente.

li 2' : A carga horária administraliça ])at-a ii]]egra]ização c]o ,i)fatia (]e ]taba]ho (]os membros
docentes titulares clo Colegiada atenderá a resolução vigente.

Ai't. 16''. ,z\ t'ept'cscntação disccrltc será eleita. allualmcntc. pelo (ll'entro Acaclêmico.
clcntre os cstudalltcs quc tenhítm cumprido comi af)ro\ação pelo nlcllos í] priilaciia fase do
curso. senc]o designac]a através de ]'oi-tin'ia emitida Fiel:t Direção cla Unidade de Ensino.

([[/\])]']'ULO ]] ]

LIAS nEt,INIÕlilS

Ai't. 17". O (l:olegiado de C:urso rcunit-sc-á, oidin:trianlciuc. pot co! x'oração
iiliciativ-a do scu Premi(]ellte ou aLenÊlcnclo ao pedido (le 1 /3 ( tlm tctço} ({os seus membros.

de

$ 1' - /\s reuniões extraorc]inárias scl-ão convocadas cona antccc(]ência rltíilinla dc 48
(quarenta c oito) llol'as, merlcionanclo-se a l)aula.

l$ 2" - Ein caso de urgência ou exccpcionalidade. o prazo de convocação prcçisto l o l)arágralt)
antctioi podc[á se.r icduzic]o e a indicação dc pauta. oillitida. .justi]icajl(]o-sc a mcdicla no
início da reunião.

g 3' - As reuniões ol)cdccerão ao quc prcscre\.'e o Regimento (}cral cla l.Jniveisiclade

Art. 18". Na ]h]ta ou iinl)cdinlcllto dc} ]'residente ou dc scu substituto legal. assui-ruirá a
l)resiclêncla o membro cloccnte do Colegiítdo n)ais antigo na cjocência da t.tl'SC ou, enl
igualdade de condições. o mais idoso.

,'Li't. 19". O comparccinlento às icuniões do (.:olcgiado é ol)rígat(frio e pictbrcncial cnl
relação a qualquer outra atívidade administrativa. de ensino. pesquisa ou extctlsão
Lt !] i', 'ersitã.ria .

g I' - Quando da inapossibiiidadc dc comi)arccíinento para reunião tJcsigtlada.
membro titular coinuilical a respectivo suplente l)ara o conlparcciillcnto.

1 2" - /\ justificativa dc ausência clo titular ou do seu suplente clcvclá scr enviada poi escrito à
Secretaria do Colegiada: antes cla convocação dc uma nova ícunião.

li 3' - As ausêllcias dos mei)abras serão comunicadas pela Secietalia do Colegiada às
icspectivas (.llcHas e Ent:idaclc Estudant:il.
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ÊI 4" - 1'erclei-á o mandato aquele quc. scln causa .lustií:lcada. f'altar z] mais clc três rcuiliõcs
consecutivas ou a seis alteinadíts do Colcgiaclo. ou ter sollido pcnalid:ttlc pot inítação
incoml)atívcl com a dignidade da vicia Univeisiiílria. '

;l 5' - [1 assegurada a participação disccllte lias lcuiliõcs clo (..olcgiado clc C.:urso. clispensanclo
seus representantes deus atívidaclcs clidáticas níiqucles llorários.

Ái'É'. 2{@'.

elkti \.,os .
O Colcgíadcl clc Cul'se í'uncionará coTT] a pi'cscnça da maioria de seus inclnbros

$l l '- O qz/(}/'1//7z p:lra realização. dtt reunião com deliberação seríl sti})prior a cintluenta pot
cento dos nlcinbTos e:kt:avos do colegiaclo. '

[i 2' - /\ verificação do gz/r}/zf/n (]at-se-á c]n quinze ] minutos a})os tt flora (]etcJmina(]:t l)ítra o
início da respectiva reunião.

$ 3' - A falta cle g//(5/'tfm implicará lla lians:hrência da reunião. dctlilíndo-se uma nova data
pala a n e$1 í.

l$ 4" - Os assulltos const:antes cia pauta das I'cuniõcs poda'ão scr cleciclidos por a(7 /'cl/Z'/'efzc/lu/77
pela C:oordci)anão do Culto.

;l 5n - /Xs clectsoes por crc/ /,c/t;/('/7(/?///z toill:td:is pclzt C'oorclenaçao (le Ctiiso (lcçeiao sei

apreciadas cnl reunião pc'lo Colcglaclo dc' (.ul'se. cin até 30 (trintil) dias ap(1)s a tomada cla
decisão.

.&r#. 23". Terãc} c]ircito ao voto os HcmLnl'os (]o Colegiada

li l ( - os rel)rcscntantes .não poderão ter sobícposiçao (lc icpicscntaçao c acuíllular tolos

l$ 2' - ,\ contagem de votos clãs reuniões dtll--se-á pol li''re manifêstítção dos iepiesclltantcs.
aflós a vcit)alização cl-n vot:ação.

l$ 3o - l:tessalvaclos os iml)cclimentos legais. nenhum nlcil)bro do Calculado f)odcrá I'causal'-sc
a votei.r.

3'g%'{.}Le} }$:}
DO NÚCLEO DOCES'l'E ICS'l'RUTtíltANT!{

A.i't.22". O Núcleo l)occntc [lstruturailtc é tcsf)onsávc] l)c]a it)t-mu]açâo.
inlplenlentação. avaliação e l)clo clescnvolvinlcnto do pro.leio pedal(\Bico clo Coiso.

,4i't. 23". O Núcleo Docente listruturailtc. clc cajáter consulta\o. proposito\,o c excctilivo
cln matéria acadênllca, lerá as seguintes atrit)uições:
1 - clal)oral o pio.loto pedttg(}gico do Guisa clcí:ll indo sua concepção e [unclamcntos:
[[ - estabelecer o per]i] pro]]ssiontt] do egresso c]o C:urso:
ITI - axalial c atualízíil pei'iodicalllcilte o f)ioicto pcclagógico cio (. uivo:
lv - collcluzir os trai)alhos de rccsl:rutuiação cuiticultlr. para ítpto'ç'ação 110 Colcgtado (tc
C:urso. sempre quc ncccssáiio:
v - su})ervisionar as lbimas cle avaliação c acon l)zlllaamcnío do (.urso ({eílnidtts Í)elo
Colegiada:
V! - analisar c a\a]]ar os p]atlos c]e ci silvo das (]iscipllnas e sua {litlculação caiu o i)releio
pcdag(5gico do C:urso;
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},.:-' ,['ot':t. pedagódc.»Çã' h'-i«'.'a] . «..ti-,l clo C'-"'. '"P'i''''.*o .: .;x.s «t-l,.lccj-os

deli})elaçãounico - As proposiçoes clo Nllcleo llstruturantc serão slil)mct.idas à apreciação c

Art. 24o o do (.urso que: nte EstruLurailte seta composto por clocentcs indicados ]lcío
1 - inlegrcln o (.:olcgiado do (.:viso c/ou:
11 - ministram. cona regularidade. ítulas ilo curso.

pm'áglesTlropo çoes: omposição do Núcleo [)occntc llistiuturailt:c dex/ciá obsci-vai as

obriglllmlas daeTla)centeslse:a equivalcilte a. no n]ínimo: 1 5e«b (]o número total de clisctplmas

TT - pelo menos 80'PÍ, dos docentes deverão seí portadores clo título clc clolitor.

a;i,:::J: l Í l:::11;1Ull:'=ãl;ll11ill,i;l-=:=':J:
[i [ .c ]No ato dc (]csignação a quc sc refêt'c o c'a7)ü/ clcste artigo scrzi atril)uída ullla hol'a (]e

trai)alho semanal a cada mciHtlt'o do Núcleo para o desempenho de suas ati-ibuições.

do Núcleo àtoró-a [Jnídade l.Jnlvcts lama clevcrá encamlnhat c(}})ia da })optaria dc corlstituiçãn

Ai't. 26". an(lato plcsidsí:item c} Núcleo Doccrlte Estruturante sela cscolhldo pelos seus pares

i)li!::::i: 11;1: 1: { ::3:Ülli==;=';«T;. l=: .===1==

TITLil,Olv
[)AS i)ISÍ'0S](l:ÕÍi;S lrIN/\. IS

Âi'Í. 2$".
Os casos oillissos salão resolvidos t)clo (l:olegiado dc (:urso

Art. 29". 1:stc Regimento poderá sci alterado por iniciali\.,a do (:ootdenadot dc (.'viso ou
de. no mínimo. dois terços dos i-membros do Colegiaclc} dc ('urso.

Art. 31)". Este licgmlcnto eDIl'a en x/igor na data de sua aprovilção l)clo Colc{ i:l(jo (lo
C:ursodeGtaduaçãocmEngenharíadeEnergia. ' ' "" '


